
 

 

 

    

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES 

 

  

 

 

 

JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), que o presente subscreve, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com as 

prerrogativas Regimentais, ART. 125, do regimento interno desta Casa de Leis, vem 

perante Vossa Excelência com devido apreço e acatamento INDICAR ao Chefe do Poder 

Executivo e seus pares, que atue junto aos Órgãos Competentes, NA INTENÇÃO DE 

SUGERIR AOS MESMOS A REFORMA E REVITALIZAÇÃO MERCADO 

MUNICIPAL DE LINHARES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Mercado Municipal de Linhares é um espaço tradicional e de grande 

importância econômica, cultural e social para o município. No entanto, atualmente, o 

local encontra-se em condições inadequadas, com instalações físicas deterioradas, 

banheiros em estado precário e estrutura geral que não oferece conforto nem atratividade 

para os consumidores e comerciantes. 

É notável a diminuição do fluxo de pessoas no mercado, o que afeta diretamente 

o comércio local e prejudica os trabalhadores que dependem daquele espaço para garantir 

sua renda. A falta de manutenção compromete não apenas a segurança e a higiene do 

local, mas também a imagem do mercado como ponto de referência na cidade. 

Diante disso, a revitalização do Mercado Municipal de Linhares se faz urgente e 

necessária, abrangendo melhorias na infraestrutura, reforma dos banheiros, modernização 

dos boxes e ambientes comuns, bem como ações que incentivem a valorização e a 

ocupação do espaço pela população. 

Essa intervenção certamente contribuirá para o fortalecimento da economia local, 

a geração de empregos e a promoção de um ambiente mais acolhedor e funcional para 

comerciantes e visitantes. Por essas razões, solicitamos ao Executivo Municipal atenção 

especial a essa demanda, visando à melhoria da qualidade de vida dos munícipes e ao 

desenvolvimento de nossa cidade. 

Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 
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Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

 

Linhares/ES, 25 de julho 2025. 
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